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PORTARIA 

PORTARIA N.º 226/2023 - DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 
“Declara Vacância de Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com supedâneo no inciso VII do artigo 68 da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o disposto na Lei Municipal nº 606, de 10 de fevereiro de 1994, e no 
art. 6º da Resolução CONANDA nº 170, de 10 de dezembro de 2014;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DECLARAR a VACÂNCIA da função de Conselheiro Tutelar exercida 
pelo Sr. MARCIO SERGIO RODRIGUES, a partir de 01 de julho de 2023, por 
motivo de renúncia, nos termos do inciso I do art. 43 da Resolução CONANDA nº 
170, de 10 de dezembro de 2014.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 01 de julho de 2023, e/ou 
afixação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 03 de julho de 2023. 
   
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 


